
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

 

LEI N.º 5.978 DE 09 DE SETEMBRO DE 2025. 
De autoria do Vereador Joster Melo 

 

Institui o Programa "Bombeiro nas Escolas" 

como carga obrigatória no curriculum escolar 

dos alunos da rede municipal de ensino e dá 

outras providências. 

 

 

RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, 

no uso de minhas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1° Fica instituído, como carga obrigatória no curriculum dos alunos da rede 

municipal de ensino, o Programa "Bombeiro nas Escolas", ministrado e desenvolvido pelos 

membros do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo.  

Parágrafo único. A responsabilidade inerente à execução e desenvolvimento do 

aludido programa educacional ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação.  

Art. 2° Tal programa será direcionado, preferencialmente, aos alunos matriculados 

nos 5° ano do Ensino Fundamental I da Rede de Ensino Municipal.  

Art. 3° O programa "Bombeiro nas Escolas", observará um conteúdo programático 

destinado à exposição e difusão entre nossos jovens, através de aulas teóricas e práticas, 

de maneira presencial ou por meios virtuais, de prevenção de acidentes, como agir em 

situações de emergência, bem como, noções de primeiros socorros em geral, 

desenvolvendo e familiarizando-se com hábitos e posturas prevencionistas.  

Art. 4° A partir do exercício financeiro de 2026 deverá ser reservado e locado 

dotação orçamentária própria junto a Secretaria da Educação, destinada a suprir aquisições, 

manutenções e aperfeiçoamentos dos recursos e equipamentos didáticos e infraestruturais 

exigidos e necessários à perfeita execução do programa.  

Art. 5° Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o Governo 

Estadual, bem como segmentos da iniciativa privada, visando obtenção de meios e 

recursos, sejam eles humanos, materiais e/ou financeiros, a serem direcionados ao aludido  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
A

F
A

E
L 

LI
M

A
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
gu

do
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

F
E

6-
00

59
-9

D
B

B
-F

C
8E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

F
E

6-
00

59
-9

D
B

B
-F

C
8E



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

 

 

programa educacional.  

Art. 6° A presente Lei deverá ser regulamentada pelo Executivo, no que couber, no 

prazo de 30 (trinta) dias a contar de sua publicação.  

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Agudos, 09 de setembro de 2025. 

 

 

 

RAFAEL LIMA FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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